
PREFEITURA DE 

ALCÂNTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

ATO DO EXECUTIVO 

N2:20210326-1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS e tendo em vistas o 
que consta do competente Processo Administrativo n2 20210326-1 

RESOLVE, 

EXONERAR, com a devida vacância do cargo de vigia, por motivo de FALECIMENTO OCORRIDO 
NO DIA 2610312021, conforme consta da CERTIDÃO DE ÓBITO/MATRÍCULA 0166910155-
20214-00005.238.0001773-90, datado de 05 DE ABRIL DE 2021, CUJO TEOR É PARTE 
INTEGRANTE DESTE ATO e ainda em conformidade com o disposto na Lei Municipal n2 

509/2008, de 3 de novembro de 2008, Artigo 42, VII o(a) servidor(a), ANTÔNIO ALVES 
MENEZES portador(a) da CTPS 1\1:037964 -Série: 00026-CE; do CPF: 459.199.413-91 do RG N: 

2043080-90-SSP-CE; e do PIS/PASEP: 1.901.817.599-7, do cargo de VIGIA - matricula N2  0469 

do quadro de pessoal deste município lotado(a) na SEINFRA-SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTE DE ALCÂNTARAS, 
com efeitos a partir do dia 26 de MARÇO de 2021, conforme consta das anotações em sua 

CTPS às fls.12 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 26 de março de 2021. 

JOAflM*JE- O 
PREFEITO MUNICIFL 	 NTARAS 
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